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Emenda nl Ol

Oiscip[ina no glunicípio o froróio
íe funcionamento ías atívilaíes
[e 6ares, restaurantes,
fancfronetes e simifares que
permitam o consumo le 6e6iía
afcoófica e fti outras pror,ìíëncìas.

Inclui parágrafo no artigo 1", Renumerando o já existente.

$ 10 - A vedação previstâ no art. 10 em estabelecimentos localizados em
áreas predominantemente residenciais GA-01, na estação oficial de verão, será
após as 24 (vinte e quatro) horas.

Justificativa

A presente emenda visa dar uma maior flexibilidade no horárìo de
atividades já referidas, Visto a peculiaridade da estâção de verão.
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